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LEI MUNICIPAL Nº 870/2023 

Gabinete do P refeito 

DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DA LEI MUNICIPAL 
Nº 379/1997, VISANDO ADEQUÁ-LA AO QUE 
DISPÕE O ART. 4, INCISO 1, DA LEI FEDERAL Nº 
6766/1979. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BONITO DE SANTA FÉ, Estado da Paraíba, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, Antonio Lucena 
Filho, gestão 2021/2024, faz saber a todos os habitantes do sobredito município, que a Câmara 
Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º. Fica inserido no Artigo 39 da Lei nº 379/1 997, um parágrafo único, conforme 
abaixo: 

Art. 39 [ ... ] 

Parágrafo único. A lei que dispor de autorização para implantação de 

loteamentos urbanos deverá observar o disposto no artigo 4° e seus 

incisos da Lei Federal nº 6766/79. 

Art. 2°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 

em contrário. 

Gabinete do Prefeito Constitucional de Bonito Santa Fé-PB em 04 de dezembro de 2023 . 

ANTONI 
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Art. 2" - Esta Portaria entra em vigor na da ta de sua publ icação. 

Publiqu e-se e Enca minhe-se ao Tribun al de Contas do Estado. 

Boa Vista - PB, O l de dezembro de 2023. 

GENILSON PIRES GONZAGA 
Diretor Presidente 

Publicad o por: 
Kézia Si lmara Costa Fari as 

Código ld entificador: E55 DBC63 

F UN DO MUN IC IPAL DE PR EV ID Ê C IA SOC IAL DO 
MUNIC ÍPI O DE BOA VIST A 

PORTA RI A N" 007/2023 

O DIR ETOR PRESIDENTE DO FUN DO MUNICIPAL DE 
PR EV ID ÊNCIA SOCIAL DO MU ICÍPIO DE BOA V ISTA -
FUS EM, no uso de suas atribui ções lega is, e de acordo com o 
disposto no art. 40 , § 7°, !. da Constituição Federal (redação dada pela 
EC nº 4 1/2003); e com fund amento no art. 2 11 , I, a, do Estatuto dos 
Servidores do Munic ípio (Lei nº 11 6/ 1999) e arls. 18, 1 e 19, I do 
Decreto 290/2007. 

RESOLV E: 

Art. 1" Conceder PEN SÃO POR MORTE a dependente do ex­
servidor aposentado Sr. IRAPUA 1 MA RINHO DE ARAÚJO, 
bene fi ciário desta autarqui a previdenciári a, matrícula n." 00035 -3, 
fa lec ido em 08 de outubro de 2023, em favo r de seu cõnjuge e úni ca 
dependente Sra. MAXIMIRA DO ASCIMENTO ARAÚJO, com 
base na TOTALIDADE DOS PROV ENTOS do servidor inativo 
fa lec ido (observando à proporcionalidade de 70% no que u lt rapassa r o 
lim ite do RGPS), com dire ito a um percenrual de 100% (cem por 
cento) do bene fi cio cm cará ter VITAL ÍC IO, conforme Processo 
Administrat ivo n" 5 13/2023 . 

Art . 2" Es ta Portari a ent ra em vigor na da ta de sua publi cação, 
retroagindo seus e feitos fi na nceiros a 08 de outubro de 2023. data do 
óbito. 

Publi que-se e Encam inh e-se ao Tribunal de Contas do Estado. 

Boa Vi sta - PB, OI de dezembro de 2023. 

GENILSON PIRES GONZAGA 
Direto r Pres idente 

Publicad o por: 
Kézia S ilmara Costa Fari as 

Código I dcntificador :40701 F03 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNIC IPAL DE BOM SUCESSO 

CO M ISSÃ O P ER MANENT E DE LI C ITAÇÃO 
AVISO DE PRETENSA CONTR AT AÇÃO DIR ETA 

DISPENSA DE LI CITAÇÃO Nº DV00037/2023 
A Pre fe itura Muni cipal de Bom Sucesso manifesta o interesse em 
obter propos tas adic ionais de eventuais interessados na con tração 
direta, com base no Art. 75 , inciso li , da Lei Federa l 11 º 14.133/2 1, que 
objetiva: Contratação de empresa para o fo rnecimento de 68 0 kg de 
carne bovin a congelada tipo Coração ou mio lo da Alcatra, para 
entrega tola! e imediata , para se rem uti lizadas na fes ta de 
confraterni zação dos munícipes de Bom Sucesso/PS , conforme Termo 
de Referencia. O interessado poderá obter o respecti vo Termo de 
Referência co m a especifi cação do obj eto pretendido junto a 
Comissão de Lici tação , sediada na Rua Etelvi na Mari a da Conceição, 
SN - Antão Gonçalves de Almeida - Bom Sucesso - PB, ou 
acessando: www.bomsucesso. pb .gov. br. A referida comi ssão estará 
recebendo as pro postas até o di a 06 de Dezembro de 2023, nos horário 
e endereço abaixo ind icados, e que poderão se r encaminhadas também 
pelo e-ma il : lic itacao@bomsucesso .pb.gov.br. Recursos: previstos no 
orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 14. 133/2 1; Lei 

Complementar n" 123/06 ; e legis lação pertinente, consideradas as 
alterações posteriores das referidas normas. In formações: no horário 
das 07 :00 as 13:00 horas dos d ias úteis, no endereço 
supracitado.Telefone: (83) 3448- 1007. 
Bom Sucesso - PB, OI de Dezembro de 2023 

SAMYRA ZA IRA FEL/X CAE TANO 
Agente de Contratação 

Publicado por: 
Eri ck Ferreira de Sousa 

Código Identificador: BCD74 764 

EST ADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNI C IPAL D E BONITO D E SANTA FÉ 

SECRETA RI A DE ADM INISTRAÇÃ O 
LE I MUN IC IPAL Nº 870/2023 - DIS PÕE SOBR E ALT E RAÇÃ O 
DA LE I MUN IC IPAL N" 379/1997, VISAN DO ADEQUÁ-LA AO 

Q UE DI SPÕE O ART. 4, INCISO r, DA LEI F E DERAL N" 
6766/1979. 

LE I MUNIC IPAL Nº 870/2023 

DISPÕ E SOBR E ALTERAÇÃO DA LEI 
MUN ICIPAL Nº 379/ 1997, V ISAN DO ADEQ UÁ ­
LA AO QUE DISP ÕE O ART. 4, 1 CISO 1, DA LE I 
FE DE RAL º 6766/ 1979. 

O PREF EITO MUNICIPAL DE BONITO DE SANT A FÉ, 
Es tado da Para íba, no uso das atribui ções legais que lhe são 
confe ridas pe la Lei Orgâni ca do Mun icípi o. Antoni o Lucena Filho, 
gestão 202 112024 , faz saber a todos os hab itantes do sobredito 
município, que a Câmara Municipa l aprovou e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

Ar t. 1 ". Fica inser ido no Artigo 39 da Lei nº 379/1997, um parágrafo 
único, confo rme aba ixo: 

Ar t. 39 [ ... ] 
Parágr a fo único . A lei que dispor de auto ri zação para implantação de 
loteamentos urbanos deverá observa r o di sposto no art igo 4º e seus 
incisos da Lei Federa l nº 6766/79. 

Art. 2". Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revoga ndo­
se as dispos ições em contrário. 

Gabin ete do Prefe ito Constitucional de Bonito de Santa Fé-PB em 04 
de dezembro de 2023 . 

AN TONIO LUCENA FILHO 
Prefeito Consti tucional 

Publicado por : 
Antonio Fu rt ado de Figueiredo Neto 

Códi go ldentifi cador :937808EO 

SEC RETA RI A DE ADM INISTRAÇÃO 
LE I MUNI CIPAL Nº 87 1/2023 - AUTORI ZA A ABE RTURA DE 
C RÉDITO ES PEC IAL AO O RÇAMENT O VIGENT E DE 2023 

VISANDO INCUJSÃO D F. DOTAÇÃO DA LE I 
COi\ lP LEMENTA R N" 195, DE 8 DE JULHO DE 2022 - LE I 

PAULO GUST AVO. 

LEI MUN IC IPAL TU 87 1/2023 

AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO 
ESPECIAL AO OR ÇAME TO VIGENTE DE 2023 
VISANDO INCLUSÃO DE DOTAÇÃO D A LEI 
COMPLEMENTAR º 195, DE 8 DE JULHO DE 
2022 - LEI PAULO GUS TAVO . 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BONITO DE SANT A FÉ, 
Es tado da Pa r aíba, no uso das atribu ições legais que lhe são 
confer idas pela Lei Orgâni ca do Municípi o, Antoni o Lucena Filho, 
gestão 202 1/2024, faz saber a todos os hab itantes do sobredito 
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